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PROJETO DE LEI N.'0[U2O23

EMENTÀ ÀUTORIZÂ A CÂMÂRA

MUNICIPÂL DE ERERÉ-CE A ÀSSOCIÂR-SE

E CONTRIBUIR MENSÀLMENTE PÂRÁ A

IINIÃO DOS YEREÂDOR.ES E CÂMARÂS DO

CEARÁ - UVC E DÁ OUTRÁS

PROYIDENCIAS.

A Mesâ Diietora da Cârlâta Múdcipel de Ereé,/CE, no uso de suas atribúçôes

constitucionaÀ e legaÀ, faz saber que o Câmara Municipal aptova e a senhora prefeita sanciooa e

ptomulga a seguinte I-ei:

Ârt 1". Fica a Câmara Municipal de Eteté autorizada a associar-se com a Unão dos Veteadores e

Câmaras do Estado do Ceará IIVC, permitiodo-se a celebração de convênío com a eotidade,

termo d€ pâÍceriz ou outÍo iostnrmento de cooperefo tecnico-6nanceiro.

Paágiâfo Único. O Chefe do Poder Legislativo Mrmicipal ãca autorizado a Etmat convênio com

a Uniâo dos Veteadotcs e Câmaras do Estado do Cea.rá - UVC, cuiâ 6n.liíl"de é promoveÍ o

intercâmbio técoico de infornraçôes relativas ao exerício da atividade pâdãnentar, âssessoremeato

ao Legislativo e de representeçôes públicâs, bem como acompâDhâmento politico das matéràs de

interesse dâ Cârnara Municipal.

Áí.f, Â CâÍt -tâ Muricipal de Erere conaibuiÉ coÍn à IJVC, na forma do plano de trabalho

constânte no iístrumento celebndo eÍrtre âs paÍtes, ío valor de Rf 4{)0,00 (queúo€enros rijais)

ÍnensâL

Patágafo ptiúêim. Âs contdbüçôes/rcpasses setào fcitas por boletos, dêpósito idetrtiâcado ou

traosfeêacà ba;rcál:a pzra Coota Corente da entidade flo Bânco do Btasil agência n" 1218-1,

Cootâ Corr€Írte n" 26.031-2.
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